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MODALIDÂDE CONVITE N" (X)l/2021 - l'Semestre de 202t

DATA DE ABERTURA o'7 

^ll/2{l2t
HO Rto

OBJ ETo

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender ao

COLÉGIO ESTADITAL NÀtR TIECHER no município de

LUZIÂNIA conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante

deste Edital.

TIPo Menor preço por Lote

vALoR (RS)
R$ 43.006,57(qua rentà e três mil seis reais e cinquentâ e sete

centavos)

LOCAL ACESSO

EDITA L/ANEXOS

AO

Na sede do Colégio Estadual Nair Tiecher - situada

na lrazen(la Âraras Salttr Verde - Luziânia/GO ou por e-

mail. / cnrail: 52076E49@seduc.eo.gov.br / Telcfones: (61 
.1

98447 -8946

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

Colégio Estadual Antônio Valdir Roriz

Rua Municipal Q. 0 | Centro Luziânia - Goiás

Cep:72800.450

TE LE FoN E (61) 98447-8946

E-MA I L 520768{ uc.go.gor', br

PROCESSO ELE'TRÔNICO SEI 2020.0000.605. 11I Ir52()768,19

Conselho L-scolar NAIR TIECHEIT

@
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coNvtTE N' 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Nair Tiecher, designada pela

Portaria n' 0l/2020 de 03 de agosto de 2020, torna público aos interessados, que estará reunida às l4

horas dQjiejZjgiê!§!Igj!_2!21, na Colégio Estadual Antônio Valdir Roriz Rua Municipal Q. 0l

Centro Luziânia - Goiás, a fim de receber, abrir e examinar Documenlação e Propostas de empresas que

pretendam panicipar do CO|IVITE n. 001/2021. tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado

exclusivamente à parlicipaçdo de mictoemprcsas e empresus de Dequeno porle, conforme deletminação tlo

urtitlo 7" tlu Lci Estadual n" 17.928/21)12 , conforme disposiçôes na Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de

maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei

Complementar n' 123/2006, da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, além das demais

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. visando
atender a COLEGIO ESTADU.A.L NAIR TIECH[R. no município de LUZIANIA, que integram este

edital, independente de tÍanscrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do anigo 65,

§1", da Lei Federal n'8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato. com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2 . DA§ INTO&}ÍAÇÔES, ESCLARECIMENTOS [. IMPUGNAÇÕES

2.) As inlormaçóes e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. poderâo ser solicitados

pelo e-mail: 52076849@sed uc.eo.qov.br ou por expediente protocolado. dirigido à Cornissão Especial de

Licitação - CEL. situada à fazenda Araras Salto Vcrtle - Luziânia - Goiás. até 02 (dois) dias úteis

antes da data Íixada para abenura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em alé 02 (dois) diâs úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública
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2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administraçâo o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abeíura dos envelopes de habilitação em concorrência a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão.
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese ern que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2.2 A impugnação feita lempestivamente pelo licitante não o impedirá de paÍticipar do processo licitatório
ate o trânsito em j ulgado da decisâo a ela pertinente". nos termos do ar1. 4 I . §3', da Lei Federal no 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos. deverão ser prolocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite. do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone. e-mail, data. assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representaçâo da empresa licilante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação conlra o ato convocalório, será definida e publicada nova data para realização do
ceíame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração nào afetar a formulação das propostas, nos lermos do §4" do art. 2l da Lei Federal n' 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados à empresas licitantes. bem como eventuais alteraçôes no edital. estarão
disponíveis junto à Comissào Especial de Licitação. não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DAS CONDIÇÔES GERAIS

3.1 Somente poderão pârticipâr do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constiÍuídas, tendo â atividâde principal no CNAE - Cadâstro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estâb€lecidas neste Edital.

J.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeçào expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na
legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Cornissâo Especial de Licitaçâo, a qual competirá

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habililando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumenlo;

conselho Escolar Nair Tiecher
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3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porvenlura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçâo;

3.4.6 Submeler à apreciação superior as decisÕes proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinenles ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail insrilucional da Unidade Escolar, Diiirio
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União. se for o caso. bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação conlém os Anexos abaixo relacionados aos quais são pane inlegrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I

ANEXO II Carta de A resent ão da Document ao
ANEXO III Declara de Su CI do Edital
ANEXO IV Carta Pro ta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

I DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes à condições desre
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa Íisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.1 NAO PODERÁ PARTIC IPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

a) As ErnDresas em Rec uoeracão Judicial oue tiver a Cen idâo emitida oela instância iudicia comoetente. que
ateste oue a interessada está aDtâ econômica e financeiramentea anic iDar de orocedimento licitatórios, nost')

termos da Lei Federal n'8.6 ó6193 e de comDrovacão de acolhimento iudicial do Plano de RecuDeraçào. nos
termos do art. 58 da Lei Federal n'l I . | 0l/05. em caso de recuoeracâo iudicial: ou homolosacão iudic ial do
I'lano de Recuneracão. no caso de recu racão extrai ud icial de lbrma a oossibilitar a habili de maior
número de emoreSas. NAO SERÁ IMPRDI DA DE PARTICIPAR.

nculada ao órgâo promolor da licitação, bem assim a empresa4.1.1 Servidor de qualquer órgão ou enridade vi
ou instituiçâo da qual tal servidor seja sócio, dir igente ou responsável (écnico

Conselho Escolar Nair Tiecher
Í:azenda ÂÍaras Sâho Verd.,

Luziânia - cO e
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Termo de Referência

Minuta Contratual

4 3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Coiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe neslâ condição. à pena prevista no an. 97,
parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/91. Este veto oconerá em qualquer uma das fases desta licilação.



4.4 Nenhuma pessoa fisicâ ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocona serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da panicipaçâo de empresa filial em nome próprio. somente será aceita se expÍessamente
autorizada pela matriz. salvo por determinaçào estatutária, que tambem deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matrie sendo obrigatória, tâmbém, a apresentâção d€ todos os documentos que comproyem a
regularidade íiscal e trâbâlhisaa dâ Íilial.

4.6 As licitantes inleressadas deverão apresentar no dia, horário e local de abeÍura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposla exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o subtitulo*DOCUMENTAÇÀO" 

e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA". contendo em suas panes extemas além
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguinles dizeres: "coNSL.Lllo ESCOLAR NAIR
TIECHER - CONVITE N" OOI/202I'.

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO

CONSELHO ESCOLAR (CONSELI]O ESCOLAR NAIR TIECHf,R}
coNvtTE N. 001/202ílCÓDtGO DA EsCOLA 52076849

ENVELOPE N' Oí - HABILITAÇÂO

5.| A "Documentaçâo" deverá ser apresentada em um único envelope. devidamente lacrado. contendo os

Consêlho Eacoter Nair Tiecher
Fazenda AraÍas Salto Verde -

Luziânia - GO

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPaÇÀO. desre edital ern papel rimbrado,0l
(uma) via encadernâda, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/ce lular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponenle, a cargo da Comissão de Licitação.

5. | . | . Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n.8.646/93.

5-'1.2 Para Jins de habilitaçõo, os Licitantes coNyIDADos poDERÃo apresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no ce»rffi-i@*tot tNronbss,lors DErEi;õ
obripatoriamenle opresentur o CADFOR - da SUPRILOG dq Secretaria de Estado t1a Adminnraçõo cto
Estado de Goiás sEAD. sita à Áv. República d. Lihano. n" 1.9J5. l" andar. sektr oeste cEp; 71.125-
1 25 - Goiánia GO - TeleJàne; (62)3201-65 t 5/óJ 16.
A Licilanle regularmente cadastrsdo, que apresenÍar o cRC - certücado de Registro cadastral,
devidamente alualizado, rtca desohrigada de apresentar os documenros relativos à Haiilitação Jutítlica
(ilem 5.2) exceto letra a e b. à Regularidode Fiscot e Trabalhista (5.3) e Regularidade Ecohômico-

&
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4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minulos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.
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Finanteiru (5.4), desde que os referidos drtcumenlos inlegrantes do Ceaificado estejam otualiudos e em
vigência, sendo ussegurudo o direilo de uprelie or o documentação que estiver yencidu no CRC,
otualizado e regulurizutlu dentro do enyelope n'01 - DOCUMENTAÇÃO, rru, rut.fi tu lc tirgão do
E.stud<t puru emisst'io do ('ADI.'OR, daverá apre:icnto' o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

5.1 .3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Ernpresas Convidadas. e o mesmo não dispensa a
apresenlação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Ju rídica

A habilitação j uríd ica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitanre.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representanle poder para responder por ele e tomar as decisôes que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abenura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previslo neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo Iicitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estatuto ôu Contrato Social em vigor. devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

e) lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exerc tcto

0 Decrelo de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhisla será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Câdâstro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para conr a Fazenda Pública Federal por meio de Certidâo Conjunta ernitida pela
Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívidâ Ativâ da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

Consêlho Escolar Nair Tiecher
I:ucnda 
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d) Prova de regularidade para com a Fazendâ Estâduâ|, por meio de Certidào Negariva de Debito ern Divida
Ativa expedida pela Secrelaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante aem suâ sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão expedida pela Seffetaria de
Finanças do Munícipio. ou equivâlente onde â Licitânte tem suâ sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secrelaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexislência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Cenidão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDT), nos rermos da Lei Federal n 12.440/20l l.

i) Caso a panicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objero licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Sefti admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. nos rermos da Lei.

5.4 Da QualiÍiceçâo f,conômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação ern licitações
reÍ'erentes ao fornecimento de bens para pronta enrega, nâo será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial (ou equivalente. na forma da Lei) expedida pelo
Canório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Dislribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Canórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a paíicipação no cename seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresenlação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, salisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa,/órgão contralanle, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Cornissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verilicar a autenlicidade e legitimidade do ateslado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária. ernitida pelo órgào competenlc. que comprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Sewiço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. ou pelo Serviço de lnspeçâo
Federal - SlF, no prazo estabelecido oficialmente rlcnr onst rând0 il ueaem nrêsâ esÍá il nta t)àra o scu

ialirlacão do oroduto nertinente ao obieto dâ licitacâo íalimentos defu nciona m e to resular e comerc

Convite 202'1l1
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oriPem vesetal. ânimal. minerâl ou processâdo). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3li l2
do ano da contralação.

Consolho Escoler Nair Tiecher
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5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissào nâo
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissào não poderá exceder 60 lsessenta; dias da data

fr

w

de apresenlação da proposta.

convrte 2021/1

5.6 Das Declârâções

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES conforme
modelo constante do Anexo Il e lll.

a) CaÍâ de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

b) Declaraçâo de Termos de sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo Ill deste Edital.

5.7 os documentos exlraídos pela INTERNET poderâo ter seus dados conleridos perante o site.

5.8 Nâo serão aceilos protocolos de entrega ou solicitaçâo de documento em substituiçâo aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovacão da condicão de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou quando
hou,ve! ,alteta!ão contratual oue altere os dados da emoresa. tais como: enderáço. catego,ria. quadro
§ocietário. obieto comercial e caoital. os licitanles deverão aoresentar Certidão Simolilicada. emitida oela
Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. co,nstandó no
referido documento a sisla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresâs de pequeno porte, em cumprimento ao s l. do anigo 43 da Lei
complementar n'12312006, alterado pela Lei complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação. contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do cename, prorrogável por igual período. a critério da administração.
para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissâo de eventuais
cenidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previslo no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e
empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documenlação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitaçào em
at4 com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentaçâo, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 8l da Lei Federal n" g.666193.

5.ll os documentos relativos à habilitação (Envelope n.'I) e à proposta (Envelope n..2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitaçâo da Unidade Escolar
promotora do certame. preferencialmente em até 0l (um) dia útil. ântes da dâtâ marcâda pâra ab€rturâ
da licitâcão.
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5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abenura dos envelopes. quer posteriormente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

ó. DÀ PROPOSTA DE PRIÇOS

CONSELHO ESCOLAR (CONSELHO ESCOLAR NAIR TIECHER
coMtssÃo oE LtctTAÇÃo

coNVtTE No. OOí/2021/CÓD|GO DA ESCOLA 52076849
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

ó.1 A licitante deverá formalizar sua propo51a!çvando em consideração os Drecos estimados orçados pelo
Conselho Escolar NAIR TIECHER- conforme Anexo I - Termo de Referência, para fornecimento de
Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em papel rimbrado,
encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em
língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificaçôes constantes do Termo de
Referência, em linguagem clara. sem rasuras. ressalvas. condições substanciais escritas à margem ou
entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas as páginas rubricadas, sendo a última páeina. datada e assinada pelo representante legal da
empresa licitanle com poderes para tal investidura.

6.1 . I As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais cuslos diretos e indiretos necessários ao atendimenlo das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerâdos do ICMS, conforme disposiçÕes do Art.6', inc. XCl, do
Regulamento do código Tributário do Estado de Goirás - RCTE. que concede isenção de ICMS nas
operações e prestaçôes intemas, relativas à aquisição de bern, mercadoria e serviço por órgàos da
Administração hlblica Estadual Direla e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a lransferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a reduçào ser demonstrada no documento fiscal.,,

6. L2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os demais
custos diretos e indirelos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restândo
límpido que, para fins de pârticipação no c€rtame, pârâ âs empresas se«liadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1 .3 Na fase de execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isençâo, vislo que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo. J

6.2 A proposta deverá conter o preço paÍa expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
nte, obedecendo àvirgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressa
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especificações mÍnimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso
global.

6.3 O disnosto no tem 6.1.1 não se aolica às cm resâs oDtântes do Simoles. Su ersimrrles e aos
Microcmnreended ores lndividuais O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov,br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consullaroptantes.

6.4 A licitanle deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissâo de assinatura do contrato, o
nome comPleto de seu representanle legal. a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade. estado
civil e profissão. bem como o número de sua carleira de identidade e do seu CpF.

6.5. lndicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inÍ'erior a
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

scssenta dias corridos conforme

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quanrirativo total dos objetos
requeridos neste inslrumento, ocasiâo em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6. l0 São expressamente vedadas as sub ntratacões totâl e Darcial do obicto rlrstc Etlital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar NAIR TIECHER pelo exato cumprimento das obrigaçôes
deconentes desta licitação.

ó.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por represenlante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal inveslidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, satvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo. neste caso. a critério da Comissâo, ser
relevada.

6.ll O Valor estimado da presente licitaçâo é o constante do Anexo I Termo de Referência

7- DO§ PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data. hora e local designado nesre edital. em ato pírblico. a COMISSÀO F.SPECIAL DE
l-ICITAÇÀO receberá em envelopes dislirtos c lêchados ou lacrados contendo. os documentôs exieidos para
habil itaçào e propostas.
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6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposla Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso. prevalecerá este último.

6.8 Será d€sclâssilicâda â propostr. cuia especificâcão estiver INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto Ís)
esDecificado (s) nos ânexos constantes deste instrumento



7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão púbiica, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitaçâo serão
julgados. dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolaÍ e encaminhando por e-mail institucional à panicipantes.

7.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior. os envelopes contendo as propostas peÍmanecerào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a aberlura dos envelopes contendo as propostas das Iicitantes habilitadas. após
transcorrido o privo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursâ|, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666/93, e serão devolvidos. no estado em que foram entregues à Comissão.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45
da Lei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.J. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo de referência
anexo I o ual oderá r reYisto através de im u na o fundamentada nas condi oes e

previstos neste editâ1.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edilal e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art.3o. § 2'da Lei
Federaf no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato

Conselho Escolar Nair Tiecher
F-endâ Àrarâs Sâlrô V.rd. sLuziânia - GO

Convite 202'1l1

§ec.êt.ria de
Ertado dà
Educação

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas
atas circunstanciadas. que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissâo e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esoecial de Licitacão poderá promover dilisências em qualquer fasc da licitacâo. nos
termos do § 3'. do ârt.43 da Lei Federâl 8.66ó193. Dârâ esclârecimentos e dúyidâs.

08 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1.1. Ojulgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1 e6,3,

8. 1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor Dreço por lote, desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumento;
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público, para o qual lodos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas uts empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizani
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta. cuja especiÍicação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I Terrmo de Referência, ou ainda. aquelas que ornitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Anigo 49, da Lei Federal n.8.666/93.

8.1 8.7 o julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licilantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os panicipantes. publicando o resultado no Diário
Onciâl do Esrado (§ l" do art. 109 da Lei Federat n" 8.ó66l9J).

9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 
^ 

prcscntc licitaçào conerá a conta dos sequintcs llccursos Orçarrrentarios:

o I)otaçãoOrçarrentária:

2020.2401 .t 2.361 . I 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.361. I 008.20 I 9.03.240.90 - TE

2020.240 I .t2.362. I 008.20 I 9.03. I 09.90 _ FNDE
2020.'t7 50.12.362. I 008.20 I 9.03.240.90 - TE

2020.240 t.t2.366. I 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.'17 50.t2.366. I 008.20 I 9.03.240.90 - TE

r Naturezade Despesa: 1.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTECE

Valor tolal estimado: 43.006,57(quarentâ e três mil seis reais e cinqu€nta e sete centâvos)

l0.l Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do coNSELHo ESCOLAR NAIR TIECHER, para adjudicação do (s) seu
(s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitaçâo, convocando-se após. para
respectiva (s) âssinaturâ do contrato.
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II . DO CONTRATO, DA EXXCUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O fomecimento deverá ser executado contbrme Anexo I - Tenno de Referência

I 1.2 o PRAzo DE ASSINATURA Do coNTRATo será de aré 05 (cinco) dias úreis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contralação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que
estabelece o art. 64, caput e § l', da Lei Federal n. 8.666/93.

r r.2.1 Quando da âssinaturâ do contrato a contrâtâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, l. da Lei Estadual n"
19.754t2017:'

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Adrninistração Pública. nos rerrros do §4". an. 5. do Decrero Estadual n" 7.425/201 l.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento. serào recebidos para verificação de confbrmidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificaçâo, se os produlos atenderem a todos os
requisitos. serão âtestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até
mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sançôes
legais cabíveis ao caso.

I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administÍação
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigações deconentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a pÍoponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos. legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fornecimento contratados nos limites estabelecidos no § l. do Art. 65 da Lei n" 8.666/93.

ll.7 Os acrescimos ou supressôes aludidas no item anterior somenle se darâo mediante justificativa
manifesta expressamenle pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fornecimento, as ouantidades oo rào ser alteradas Dara mais ou oara menos, bem como as
datas oodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a demanda mensal, tendo em visla o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- 19);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o
CONSELHO ESCOLAR PADRE NAIR TIECHER poderá, nos termos do § 2., do Arr. 64 da Lei
8.666/93 e alterações posleriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada. inclusive
quanto ao Preço.
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12 - DÀS AMOSTRAS, DO PRAZO DE EI{TREGA, DA EXECUÇÃO, DA FTSCALIZAÇÃO
l2.l O fomecimenlo deverá ser confornre Edital e Anexos. a contar da data de enlissào da Ordem de
Fornecintento, sendo que estâ deverá ser efetuadâ somente após assinâturâ do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar NAIR TIECHER.

12.2 Se a licitanle vencedora deixar de fbrnecer os alimentos dentro do pri\zo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á à penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especiÍicados no Termo de Referência, a criterio
do Conselho Escolar NAIR TIECHER para avaliação e seleção dos produlos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários.

12.4 DEVERA SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM OJ (TRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLÀR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, pâra recebimento e aprovação dos alimenlos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS.
levando em consideração a qualidade, validade e especil'icaçào dos produtos descritos no Termo de
Referência.

r3 - DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

l3.l Todos quanlos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos desle instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e iegislação
pertinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abeÍtura dos lrabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo an.
109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) diâs úteis, a contaÍ da intimaÇão do ato ou
lavratura da ala. devendo ser dirigido ao Conselho Escolar NAIR TIECHER, por meio da Comissão
Especial de Licitação competente.

13.4 Interposlo o recurso, será comunicado às demais licitantes
(dois) dias úteis.

que pode.râo impugná-lo no prazo de 02
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12.5 Os integrantes indicados. respeitando o poder discricioniirio, buscando atender o anseio público de obter
AIiMCNtOS dC qUAIidAdC, TERÃO A OBRIGAÇÃO DE EMITIR UM RELATÓRIO DE APROVACÃO
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atendirem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A f'xf,CuÇÃo DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a conratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações peninentes a essâ atÍibuição.

12.7Cabeú à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenâçôes Regionais de Educâçâo. a
coordenação, supervisão e tiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.
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13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho fscolar NAIR TIECHER, por intermédio da
Comissâo Especial de Licitação. a qual poderá reconsiderar sua decisão em ate 02 (dois) dias úteis. contados
do termino do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata
o ilem anterior, ou nesse mesmo prazo. fazê)o subir devidamente informados.

ll.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis. contados do recebimenro do recurso. proveniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

l4.l 0 pagamento será efetuados!§úêlqg!]E em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias conidos e efeiuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar NAIR TIECHER, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar NAIR TIECHER, pagará à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas
mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade
fiscal e trabalhista da Contratada. tendo em vista o seu dever, durante loda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na
licitação, nos termos do an. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n'8.666/93.

. i . 15.DÀRE§CISÃODOCONTRÀTO

l5.l Conforme disposto no lnciso IX, do anigo 55, da Lei Federal no 8.66ói93. a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no anigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contralo, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
pÍevistas no aÍigo 79 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o conlrâdilório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão detenrinada por ato unilateral e escrita da Administração conratante. nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do anigo 78 dâ Lei Federal no 8.666/93, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançôes previstas.

16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATryAS

Conselho Escolar Nair Tiecher
F,Izenda 
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l6.l A recusa injustificada do adjudicatiíio em assinar o contrato, aceitar ou rerirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente eslabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contralo, ou ainda na hipótese de negar-se a eletuar o reforço da
caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0.3% (três décimos por cento) ao dia- até o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da parte do
fomecimento nào realizado;

lll - 0.7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aíigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previslas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secrelaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à ContÍalada, na lbrma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante alo do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federaf no 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previslas neste Edital e das
demais cominaçôes legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do an. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadâs
juntamenle com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo! no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

ló.9 A sanção estabelecida no inciso lV do anigo 87 da Lei Federal n" 8.66ó191 e de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação. íacultada a def'esa do interessado no respectivo processo. no prazo de
l0 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitanle vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

Conselho Escolar Nair Tiecher
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17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307, de 2J de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

18. l. Os conllitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não puderem
ser equacionados de fbrma amigável. serão. no tocanle aos direitos patrirnoniais disponíveis. submetidos à
arbitragem. na lorma da Lei Estadual n'9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Compleme^ntar Estadual

n' 144, de 24 de julho de 2018. elegendo-se desde iá para o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressâmente à jurisdiçâo e tutela do

Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 . DASDISPOSTÇÕESGERAIS

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem comoapropostada Licitante, farão parte integrante do contrato

19.2 Após a apresentação da proposta, nào será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita as condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do

contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do podeÍ público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da

Lei Federal n'8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçào, nos

termos da Lei pertinente.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenizaçào em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o conlraditório e a ampla deÍesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSELHO ESCOLAR PADRE JOSÉ BAZZON, pelo exato cumprimento das obrigaçôes
decorrenles desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 2 I de junho de I 993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012. e na omissão desla, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho ESCOLAR NAIR
TIECHER da Secretaria de Estâdo da Educação.

conselho Escolar Nair 'I'iecher
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19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitanle,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensâo da sua proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregulaÍidade no
procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que irrpeça a realizaçâo do cename
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de Licitação do conselho fscoLAR NAIR TIECHER da Secreraria de Estado da Educação. em
contrário.

l9.ll Para conhecimento dos inteÍessados. expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos Do Colégio Estadual NAIR TIECHER. Iocalizado na Fazendâ Araras salto
Verdeluziânia - Goiás. bem como, Publicaçâo na imprensa. estando a Comissão Especial de Licitação à
disposiçâo dos interessados no horário de 08h às l2h e das l4h às ltth, pelo Fone/ (06t) 93447 8946, nos
dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar NAIR TIECHER. em Luziânia. aos
2 | dias do mês de dezembro de 2021 .

Presidente issão Especial de Licitaçào

.)rtur-

19.9 É facultada à Comissão Especial de Liciração ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclatecer ou a complementaÍ a instruçâo do processo. vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

l9' l0 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 0l(documentação), documento procuralório e identidade do representanle ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

BRo
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l. I)o oBJ ETo

l.l Constitui objeto deste contrato o Íbrnecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. para

atender ao Conselho Escolar NAIR TIECHER, no município de l.rrziiinia conforme Edital e Anexos,

de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é pane

integrante deste Conlrato, independentemenle de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação especifica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos Iicitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas nesle edital e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.ó Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamenlo, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vaumentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produlos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deveriír de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS À SEREM ADQUIRIDOS

l.l O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

conselho Escolaí Nair Tiecher
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AÇA FRAO

LOTE I. MERCEARIA

ITEM tiM. DISCRIMINAÇAO QTD^ DE PREÇO
UNITARIO

KG AÇAFRAO submelidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecido.
O produto deverá ser conslituído
de matérias-primas sãs. limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado ern
embalagem plásrica de 400CR
Contendo a identificação do
pÍodrÍo. vA L I DA DE M i N t MA
DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVER,,i
COLOCAR A MÁRCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

12.99 1§ qR

ACHOCOLATADO SOOCR ACHOCOLATADO submetidos
a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões
estabelecido. O produto deverá
ser conslituído de matérias-primas
sãs, limpas e isenlas de maleria
terrosa. de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 400CR Contendo a
identifi caçâo do Iroduto.
VÁLIDADE MTNIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DÁ ENTREGA.
O FORNECEDOR DEYERI|
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PRE

t0,79 51.95

AÇUCAR 5KG AÇUCAR CRISTAL submetidos
a beneficiamenlo e classificaçào
de acordo com padrões
estabelecido. O produto deverá
ser constituído de materias-primas
sãs, limpas e isentas de materia
lerrosa. de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a
identifi cação do produto.
YALIDADE MÍNIMA DE 6

25 12.99 324.7 5
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MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVERÁ
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

500 c AMIDO DE MILH0. submetidos
a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura. salra recente. O
produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, Iimpas e

isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5009.
contendo a identilicação do
produto.
VALIDADE MíNIMÁ DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FOR TECEDOR DEVER/{
COLOCAR Á MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

6.99 14.95

A RROZ KC ARROZ CRÀO SUÉCRL]PO
POLIDO CLASSE LONGO
FINO TIPO l. submetidos a

beneficiamento e classiÍicação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá
ser constituído de matérias-pri mas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg. contendo a

identifi caçâo do produto.
VALIDÁDE MINIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DATA
DÁ ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVER/i
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE

Ço.PRE

280 l§ 1) 7089.6
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BATATA INGLESA BATATA INGLESA- produro
de I" qualidade tamanho regular.
produto fresco e com grau de
maturaçao intermediario, deverá
âpresentar odor agradavel e

consislencia firme, sem lesoes
rachaduras ou danos fisicos.

4.66 t86..1

BATATA PALHA 4OO GR BATATA PALHA - e um ripo de
batata Íiita que e conada muito
fina. aproximadantente I cnt de
comprimento. desidratado. o
alimento é comercializado
embalado em pacotes.
VALIDADE MiNIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTRf,GA.
O FORNECEDOR DEVEfuí
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA
DE PREÇO.

i I t.49 57.45

CREME DE LEITE I .030KC CREME DE LEITE UHT.
submetidos a beneficiamento e

classilicação de acordo com
padrões estabelecidos. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sâs, limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de Tetra Pak I
LITRO. contendo a identificação
do produto.
VALIDADE MÍNIMÁ DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVERI|
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PRE o.

.1 20.99 81.96

100 gr COCO SECO RALADO SECO.
submetidos a benetlciamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, lirnpas e
isenlas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plastica de 100
gramas contendo a idenlificação
do produto.
VALIDÁDE MíNIMA DE 6

l0 3.66 I6.6

Consêlho Escotar Nair Tiecher
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MESES A CONTAR DA DATA
DÁ ENTREGA,
O FORNECEDOR DEVERÁ
COLOCAR Á MARCA DO
PRODLITO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

EXTRATO DE
TOMATE

I,I KC EXTRATO DE TOMATE
submetidos a beneficiamenlo e

classificação de acordo com
padrões estabelecidos. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs. limpas e

isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de aço de 850 Cr.
contendo a identificação do
produto.
VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVERÁ
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO,

ll 1i.59 t63,08

FARINHA DE
MILHO

KG FARINHA DE MILHO,
submetidos a beneficiamento e
classificação de acordo com
padrôes estabelecidos pelo
Ministerio da Agricultura- safra
recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas
sâs, limpas e isentas de materia
terrosa. de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de I KC, contendo a
identifi cação do produto.
VALIDADE MíNIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEWRI|
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE

!4EÇo.

6 4.66 ?7 .96
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FLOCAO DE MILHO 5OO GR FARINHA DE MILHO
FLOCA DA. submelidos a
beneficiamento e classificaçâo de
acordo com padrôes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto deverá
ser constituído de matérias-primas
sâs, limpas e isenlas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de I KG, contendo a
identifi caçâo do produto.
YALIDADE MINIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVER/i
COLOCAR A MÁRCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO,

t2 r .9ó 11§'

FEIJAO CARIOCA KC FEIJAO CARIOCA subrnetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecido.
O produto deverá ser constituído
de matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identiÍicação do
pÍodrÍo. VAL I DA D E M Í N I M A
DE 6 MESES A CONTÁR DA
DATA DÁ ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEruí
COLOCAR Á MARCA DO
PRODUTO NÁ PROPOSTA DE
PREÇo.

20 5.99 I r9.8

FEIJAO PRE'IO FEIJAO PRETO submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecido.
O produto deverá ser constituído
de matérias-prirnas sâs, lirnpas e

isenlas de matéria terrosa. de
parasitas e de delritos anirnais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificaçào do
ptodúÍo. vA L I DA DE M i N I MA
DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEfuí
COLOCAR A MARCA DO

l 8.22 12.8 8
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PRODLITO NA PROPOSTÁ DE
PREÇO,

5OO ML LEITE DE COCO- submetidos â

beneficiamento e classificaçào de
acordo com padrões
estabelecidos. O produto deverá
ser constituído de materias-primas
sãs. lirnpas e isentas de matéria
terrosa. de parasitas e de detritos
anirnais e/ou vegetais.
Acondicionado ern embalagern de
PLASTICO OU VIDRO DE
500ML, contendo a identiÍicaçào
do produto.
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DÁTA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEfui
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

li 8.99 7l oa

LEITE INTEGRAL t_T LEITE LONGA VIDA UHT.
submetidos a beneficiamento e

classificaçào de acordo com
padrões estabelecidos. O produto
deverá ser constituido de
matérias-primas sàs. limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de Tetra Pak I
LITRO, contendo a identificação
do produto.
VALIDADE MINTMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVER/í
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

t2 3.79 .15.18

MAÇA KC MAÇA produto de l" qualidade
tamanho regular, produto fresco e

com grau de maturaçao
intermediario, deverá apresentar
odor agradavel e consistencia
firme, sem lesoes rachaduras ou
danos fisicos.

t2 /.ro 85.92

LEITE DE COCO

Conselho Escolâr Nair Tiecher
Fazenda AÍaras Salto Vcrde -

Luzrânia - GO

Convite 202'1l1
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S€crrtôria d!
Eitado dã
Educ.çao

MACA RRAO
ESPAGUETTI

lKc MACA RRÀO submetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecido.
O produto deverá ser constituído
de matérias-prirnas sãs, limpas e

isenlas de matéria terrosa, de
parasitas e de detrilos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificaçào do
pÍodu\o, VALI DADE M ÍN I MA
DE 6 MESES A CONTAR DA
DÁTA DA ENTREGA,
O FORNECEDOR DEVER.,í
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

It 6. l6 4e.2 8

MACARRÃO
PARAFUSO

5OO GR MACARRÁO subrnetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecido.
O produto deverá ser constituído
de materias-primas stu, limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos anirnais
e/ou vegetais. Acondicionado ern
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificaçào do
ptoduÍo. vA L I DA D E M Í N I M A
DE 6 MESES A CONTAR DA
DÁTA DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVER/i
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

l0 '! r') 64.4

MA RGA RINA IG MARCARINA RESFRIADA
submetidos a beneficiamento e

classificaçào de acordo com
padrões estabelecido. O produto
deverá ser constituído de

matérias-primas sãs. limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos anirnais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plâstica de I Kg.
contendo a identificação do
produrÍo. vAL I DÁ D E M Í NI M A
DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEYERt|
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇo.

.l 12.85 §tá

Conselho EscolaÍ Nair Tiecher
Fucnda AruÍüs Sdlr() Ver,lc .

Luziânia - GO

2
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sêGretària da
E.t.do dâ
Educaçâo

MILHO BRANCO
PA RA CANJICA

5OO GR MACARRAO PARAFUSO
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com
padrões estabelecido. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identificação do
ptoduto. vA L I DA DE M Í N I MA
DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGÁ,
O FORNECEDOR DEVEfui
COLOCAR Á MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PREÇO.

l5 4.02 60.3

MILHO VERDE
INDUSTRIA LIZA DO

2OO GR MILHO VERDE submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrôes estabelecido.
O produto deverá ser constituído
de materias-primas sãs, limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de aluminio 200 GR.
contendo a identificação do
pÍoduto. vA L I DA D E M ÍN t M A
DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEfuí
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NÁ PROPOSTÁ DE
PREÇO.

t2 10Á I5.28

OLEO KC OLEO DE SOJA - submetidos a
beneficiamento e classiticaçào de
acordo com padrões
estabelecidos. O produto deverá
ser constituído de matérias-primas
sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem de
plástico de I Litro, contendo a
identif icação do produlo.
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEYERÁ
COLOÇAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE

t5 5.96 89.4

Consalho Escolar Nair Tiecher
Fazenda 

^Íarâs 
Sallo Vcrde -

Luziânaa - GO s,
Convile 202111



§€crêtaria d!
Ert.do d.
Edu<asão

Í)7.

PASTA DE ALHO 500 cR

PRE('O.

OVOS BRANCO submctido:r a

beneficiarnento e classificaçãtr de
acordo corn padrões

estabelccidos. Ll prodrrto dever á

ser constituído de matérias-prirÍas
sâs. Iimpas e isenlas de rrateria
terrosa. de pe.rasilas e de detritos
animais e/ou vcgetais.
Acond icionado em carxa de
papelào ondulado, contendo â

identifi caçào do produtíi.
YALTDADE MTNIMA DE 6
MESES ,1 CONTAR DÁ DA1'Á
DÁ ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEruí
COLOCAR Á MARCA DO
PRODUTO NA PROPOST,A DE

PASTA DE ALI{O- submetidos
a beneficianrento e classificação
de acordtl corn padrões

eslabelecidos. O produto devcr'á
ser conslituido de materias-primas
sãs. limpa-s e isentas de matéria
terrosa. de parasitas r de detritos
animais elou vegetais.
Acondicionado ern embalagein de
plástica de I kg, contendo a

identifi cação do,produto.
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEWK4
COLOCÁR A MARCÁ DO
PRODUTO NA PROPOST.4 DE
PRI,
A proÍeína isolada de soja e urn

produto extraído da tarinha de

soja desengordurada, contem
aproximadamente 90% de
proteínas crn base seca. . O
produto deverá ser constituído de

matérias-primas sãs, limpas e

isentas de nratéria terrosa. de

parasitas e de deritos animais
e/ou vegetais. Âcondicionado enl
ernbalagenr plástica de I Kg.

contend0 a identiticação cio

produlo.
VALIDADE MINIMA DE ó

7.99

t0.92

8.06

r r9.85

s

l

conselho EscoleÍ Nair -l'icchcr

l:ltz,"nJr .\raÍír llirLro v.r,lr-
Lúziánie - GO

OVOS CARTELA
DUZIA

,r00 GRPROTEINA DE
SOJA

87.3 6

32.24
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Secrêt!Íia dc
Ertrdo da
Edu..ção

MESES A CONTAR DA D,ATÁ
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEYERÁ
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTÁ DE
PREÇO.

KC SAL - submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões
estabelecidos. O produto deverá
ser consl ituido de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de maléria
Ierrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em ernbalagern de
plástica de I kg. contendo a
identifi caçâo do -produro.
YALIDADE MINIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEI/Erui
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE

8 r,59 12,72

SUCO
CONCENTRADO
COIA BA

LT SUCO CONCENTRADO -
submetidos a beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos. O produlo
deverá ser constituído de
materias-primm sâs, Iimpas e
isentas de matéria lerrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de plástico de I Litro,
contendo a identificação do
produto.
VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DATA
DA ENTREGÁ.
O FORNECEDOR DEVER/í
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PRE

t0 4.06 40.6

LT SUCO CONCENTRADO -
submetidos a beneficiamento e
classificação de acordo com
padrôes estabelecidos. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e
isentas de maléria terrosa, de

rasitas e de detritos anrmats

l0 5.26 5 2.6

SAL

consetho Escotar Nair Tiecher
l.ivendu ÂraÍas Satr() Verii( -

Luziânia - cO

2
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§ê<rêtâria d.
Est.do di
Educôção

e/ou vegetais. Acond icionado em
errbalagem de plástico de I Litro.
contendo a identificação do
produto.
VALIDADE MÍNIMA DE ó
MESES Á CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVERI|
COLOCAR A MARCA DO
PRODUTO NA PROPOSTA DE
PRE

PAO FRANCES KC PAO FRANCES confeccionada
no dia com produtos de qualidade
e dentro do prazo de validade. O
produto devení ser constituido de
matérias-primas sàs, limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou IS

20 t0,6ó 1111

BOr_O KG BOLO confeccionada no dia com
produtos de qualidade e dentro do
prazo de validade. O produto
deverá ser constituído de
materias-primas sãs. limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou ve s.

IO 14.66 t46.6

PAO CARECA KG PAO CARECA confeccionada
no dia com produtos de qualidade
e dentro do prazo de validade. O
produto deverá ser constituído de
matéÍias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou S.

l2 12.66 t51,92

l-oTu 2 - A('Otr(;LrE

ITE NT I.] N IDADE DISCRIMINAÇ o QTI)AD E PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

KG CARNE BOVINA DE 2"
TIPO ACEM - submetidos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto
deverá ser constituído de

CARNE BOVINA -
ACEM MOíDA

23.29 5 t2.38

Conselho Escotar Nair Tiecher
I'iL,cfd! ,\rara\ Snll() \'cíJr .

Luziânia - GO

l0
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Sêcrêtària dê
Ert.do da
Educação

materias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa, de
parasilas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identiÍicaçào do
produto.
PRAZO DE YALIDADE
MINIMO DE IO DIÁS A
CONTAR DA ENTREGÁ.
O FORNECEDOR
DEVER/í ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTÁ DE PRE(-O.

CARNE BOVINA .
ACEM PEDAÇO

KC CARNE BOVINA DE 2"
TIPO ACEM - submetidos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
M inisterio da Agricultura,
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sàs. limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem pliistica de I Kg,
contendo a identificação do
produto.
PRAZO DE VALIDADE
MTNIMO DE 10 DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVER}í ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PRE

20 21 .96 43 9,20

CARNE DE SOL CARNE DE SOL _
submetidos a benefi ciamento
e classificaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultur4
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
malérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado erl
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identiíicação do

l6 lq 1:) 629,12

Conselho Escotar Nair Tiecher
I:i}zenda 

^Íaras 
Saho Verdc,

Luziânia - cO
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Sê(rêtêria dê
Eit.do da
Eduração

produto.
PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVEfuí ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.

CARNE SUINA -
PERNIL

KC CARNE DE PORCO SEM
OSSO - submetidos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões esrabelecidos pelo
M inisterio da Agricullura.
safra recente. O produto
deverá ser consl itu ído de
materias-prirnas sâs. lirnprs e
isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem pkistica de I Kg,
contendo â identificação do
produto.
PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVEfuí ESPECIFICAR A
MARCÁ DO PRODUTO NA
PROPoSTA DE PRE

')) 15,66 344.52

KC COXA E SOBRE COXA _
submetidos a beneflciamento
e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sâs, limpas e
isentas de matéria lerrosa, de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a idenr iticaçâo do
produto.
PRAZO DE VALIDÁDE
MINIMO DE 10 DIAS A
CONTAR DA ENTREGÁ.
O FORNECEDOR
DEVER}í ESPECIFICAR A

t0COXA E SOBRECOXA
DE FRANCO

o 1,

Congelho Escolar Nair Tiecher
Fazenda 

^Íaras 
Salro VcÍde -

Luziânia - GO
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Sêcretôrià d.
Ertâdo dà
Educação

I-OTE ]- KITS
ITEM LIN IDA DE RIMINAÇÀOI)ISC

QTI)A I)E PREÇO
UNITÁRIO

PRfÇo
TOTALArroz PCT 2 kg

classificaçào de acordo com padrões
estabelecidos pelo Min isterio da
Agrícultura, safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias_
primas sãs, limpas e isentas de matéria
tenosa. de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais. Acond icionado
em embalagem plásrica de 5 Ka-
conrendo a identificaçào do prúuro.
VALIDADE MiNIMA DE 6 MESE.,
A CONTAR DA DATÁ DA
ENTREGÁ-
O FORNECEDOR DEI/,ruí
COLOCAR À MARCÁ DO

ri

R Ro CZ R So BU R(i POt.r LPo
LC S ES F N 'Io PO

uS b ln e do i]s bene C il IN I](j ckl

PRODUTO
o.TÁ DE PRENA PRoPO.g

t4l0 R$ r0.16 14.8 I 4.80

Fe ij ão KC

produto deverá ser conslituído de
matérias-primas sàs. Iimpas e isentas de
matena terrosa. de parasitas e de
detritos animais e/ou vegelais.
Acondicionado ern embalagem plásrica
oe r Kg. conrendo a identificaçào do
produto. yALtDÁDE MÍNIMA DE 6
MESES Á CONTAR DA DÁTA DÁ
ENTREGA.
O FORNECEDOR DEYEfuí
COLOCAR A MARCÀ DO

benefi ll

t' r, J o C It 5OCA bu elrIl d a
C Câtn n to Cc ass C ao edaç

oAC Crdo mo ro CSpad b1a c Cc d o o

PRODUTO
o.TÁ DE PRENA PROPOS

t4l0 R$ 5.99 8.565.70

Molho de
tomate

340 gr

produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs. limpas e isenks de
materia terrosa. de parasilas e de
detritos an imais e/ou vegetais.
Acondicionado enr embalagern de aço
de 850 Gr. conrendo a idenÍficaçâo do
prod uto.
VALIDÁDE MÍNIMA DE 6 MESES
A CONTAR DÁ DATA DA
ENTREGA.
O FORNECEDOR DEVEfui

benefi ti

xE 't-RA T() t)E ToM ET a
C eatl) n to e C ilo cdaç

oc Il] roes cs etabpad e dc os. o

PROD(/TOCOLOCAR A MARCA DO

t430 R$ I,25 t.787,50

Consetho Escolar Nair Tiecher
ljdzenda AraÍas Salro Verdc _

Luziánia - GO

Convite 2O2 tlj
&
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gecreta adê
Ertido da
Eduração

O DE IO DIÁS Á
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEYERÁ ESPECIFICAR A
MARCÀ DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.

MINIM

FILE DE TILAPIÃ KC FILE DE TILAPIA _
submetidos a benefi ciamento
e classificação de acordo com
padrôes estabelec idos Delo
M inisterio da Agricultura,
safra recente. O produto
deverá ser constituido de
matérias-primas sâs, limpas e
tsenlas de matéria terrosa_ de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identilicação rjo
produto.
PRÁZO DE YALIDADE
MINIMO DE 1O DIÁS Á
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVER í ESPECIFICÁR Á
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PRE

t2 296,52

consetho Escoter Nair Tiecher
Fazenda Àraras Saho VeÍde -

Luziânia _ GO e
Convite 2021l1
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S€(retàrit dê
Eitado da
Educaçâo

PROPOSTA DE PREÇO.
PEITO DE FRANCO KC PEITO DE FRANGO COM

OSSO - subrnetidos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões eslabelecidos pelo
M inistério da Agricultura,
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
malérias-primas sâs. limpas e
isentas de matéria teüosa. de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificação do
produlo.
PRAZO DE YALIDADE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEI/ERli ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTÁ DE PRE

l9 .l9 212.ót

LINCUIÇA DE FRANCO FILE DE TILAPIA _
submetidos a benetlcialnento
e classiticação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
matéÍias-primas sãs. limpas e
isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
conlendo a identificação do
produto.
PRÁZO DE VÁLIDADE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVER}í ESPECI FICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PRE

l0 l].99 279.80

Consêlho escotar Nair Tiecher
ljieenda Ararâr Salro Verde

Luziânia - GO

Convile 202111
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Secretarir d.
Eitâdo dâ
Educação

L INGU IÇACALA BRESA LINGUIÇA TOSCANA
submetidos a beneficiamento
e classificação de acordo com
padrôes estabelecidos pelo
M inisterio da Agric ultura.
safra recente. O produto
deverá ser constituido de
mat erias-pritnas sàs. lirnpas c

isentas de tnaléria lerrosa. de
parasitas e de detritos
anrmars e/ou vegetats.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificaçâo do
produto.
PRAZO DE UÁLIDÁDE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVERJí ESPECI FICAR Á
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.

1 1l oo 45,98

LINCUIÇA TOSCANA
SUÍNA

LINCUIÇA TOSCANA
submetidos a beneflciamento
e classificaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs. limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parâsitas e de delritos
animais e/o u vegelais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg.
contendo a identificaçâo do
produto.
PRÁZO DE YALIDADE
MINIMO DE IO DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVER,/í ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.

.l t7 ,66 10.64

LINGUIÇA TOSCANA
DE FRÁNGO

LINOUIÇA TOSCANA _
submetidos a benefi ciamento
e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministerio da Agric ultura.
saÍia recente. O produto
deverá ser constituido de
matérias-primas sãs, limpas e

t0 15.32 r53.20

Consêlho Escolâr Nair Tiecher
[.vcnda AraÍas Saho VcÍde -

Luziânia - GO

Convite 2021/1
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§ccrêtarir dê
Estôdo dr
Edu(ação

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identificação do
produto.
PRAZO DE VALTDÁDE
MINIMO DE I O DIAS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVER./í ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.
SALSICHA - submetidos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
materias-primas sãs. limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado err
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identificação do
produto.
PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE 10 DIÁS A
CONTAR DA ENTREGA.
O FORNECEDOR
DEVEFJ| ESPECIFICAR A
MARCA DO PRODUTO NA
PROPOSTA DE PREÇO.

I,49 4t.32 6l .-§7

TOUC IN HO KG I t8.12 73.28

conselho Escotar Nair Tiecher
Fazcnda 

^raras 
Sallo Vcrde -

Luziânia - GO 6
Convrte 2021l1
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TOUCINHO submeridos a
beneficiamento e
classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
M inistério da Agricultura,
safra recente. O produto
deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em
embalagem pkistica de I Kg,
contendo a identificação do
produto.
PRAZO DE VALIDADE

SALSICHA



NA PRoPosTA DE PREÇO.

Macarrâo PCl'
beneficiamento e classilicaçâo de
acordo com padrões estabelecido. O
produlo deverá ser constituido de
materias-primas sâs. limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem plásrica
de I Kg. contendo a idenrificação do
produto. VÁLIDADE MiNtMA DE 6
MESES A CONTÁR DA DATA DA
ENTREGA.
O FORNECEDOR DEyER/i
COLOCAR A MARCA DO PRODI]TO

M/.\CA R O submetidos a

r\A PROPOSTÁ DE PRE

I430 RS 3.40 1.862.00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 Rs9.671,35
VALOR TOTAL DO LOTE 2 Rs3.30s,22
VALOR TOTAL DO LOTE 3 Rs30.03o,oo

3.2. Para elêito de.iulgamento do Cename. o critério deverá
quantidades estimadas. dellnida na Tabela acilna com v

ser "MENOR PREÇO pOR LOTI .., contbrrne
alores ntedios de nrercado de acordo conr aspropostas de orçamenlo

1.3

4.2

a llst1 eno

e
a tct tc

al

Consetho Escolar Nair Tiecher
I:azenda Araral Satlo Vcrde

Luziânia - GO

e de ltc
7 012

4. INFORMAÇOES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

o 
' ^9r,.ry01]": 

deverão rer o.prazo minimo de validade indicado no róruro após a enrrega, devendo rodosos ltens serem de boa qualidade.e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

:?oTrâJ""t 
Escolar deve indicar o pruro ,iniroi. vatidade a. .Ju tipá à. ;;;;,; . ,.,

Todos os produtos deverào ateniel 
19. 

dj.slosto na legislaçào sobre alimentos, inclusive nas normas

iffil::nff,il 
Agência Nacional da Vigitáncia s""i,a?ir,-iãü"úinisrério da As,i.rtrr* ;;;;;, .

o' 
;1t",fll" 

e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e sarisfazer as seguinres condições

Convite 2021 I 1
&

i8

SecrGtariâ dê
Ertôdo dâ
Educação

VALOR TOTAL DO LOTE 3 30.030,00

VATOR TOTAL DOS LOTES Rs



a) serem tiescas e sãs:

b) terem atingido grau de maturaçào que lhes permita suportar a manipulação, o transpone e aconservação em condições adequadas de consumo;

c) serem corhidas cuidados-amerte. e não estarem gorpeadas ou danificadas por quaisquer resões deorigem fisica- mecânica ou biológica que aferem ;ú;ã das folhas e a inÍlorescência deverá seapresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâr
parasitas, ru.uu,. o,uo, *i.illi"i1:i,1li;à111i11H,J,""[j":::H:::::i:Ji:x":ff1T:."J,.#;
estranhos e quaisquer enferm idades.

4 4 os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.Não serão aceitas embaragens umar.aáas, oxidadas, com vazamentos ou quarquer outro defeito quepossa compromeler a qualidade do produto.

4'5 A rotulagem dos produlos, incrusive a nutricionar, deverá seguir a regisração específica em vigor;

5. CRONOGRÁMA DE ENTREGAS

l:'-l:,:*ft esrào previsras para.serem rearizadas parceradamente por ('EMANAL ou QUTNzENAL),conÍorme Cronograma de Enlregas disponibilizado peia Unidade Àscolar.

5.1 As datas de entregas também poderâo ser arteradâs caso ocoÍra eventuaridades.

5'2 os gêneros arimentícios deverão ser entregues no endereço da Corégi<l Estaruar paare JoséBazzon, localizado à Avcnida sara Kúistchek a rt'a Espcciar s/rr setor Norte Luziânia -Goiás

s.3 pRocEDTMENTOS DE F|SCALTZAçÃO
5'4 0 conserho Escolâr indicârá um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras. recebimento,fiscalizar' acompanhar e verificar a perfeita .*""ução 

-áo--"on,raro 
em todas as suas fases. até orecebimenro definitivo do objero. nos termos dos arrigás 5 r a 54 da Lei Estaduar n" r7.g2gr2or2.

5.5Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta a publicação resumida do lnstrumento decontrato e de seus aditamentos' na imprenia oficiar e no prlo tegát, *rr.À.1-ãn. ãi, p"rag*r"único. da Lei Federal n.8.ó66i91.

5'6 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente. a qualquer época, medianle previo entendimentoentre as panes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no an. 65, § i., or-r_"i-iao"rut n.8.666/93 e alterações posterrores.

ó PRÂZO DE EXECUÇÂO Do C0NTRATO

conselho Escotar Nair Tiecher
fazcnda 
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7 lA avença se efelivará por meio de conrraro. corn vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4
;Hr:lr*'' 

esrará condicionada à eretiva pruri"aa"-J" *iàá'n, irpr.nru oÍlciar. conrorme demanda

7'2Á CONTRATADA manterá. durante toda a execução do contrato, todas as condições de habiritação equalifi caçâo exigidas na licitação;

7Jo Prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Sêc.ataria dG

Ertado d.
Edu<ação

8. PAGAMENTO

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descriçãoindividualizada dos itens com os seus valores unitário e total co o âs Cert ocsul dad Fed

8 l o pagamento será eferuado ercru:ivlme,s ern conla jurídica da empresa contratada. no prazo de 30(trinra) dias corridos e ereruado Ãr r.io-ããF-.r".cn"i, áur"a.,u. conrendo as respecrivas Norâs l.iscâisEletrônicas' devidamente atestadaslor quem de direito, uma vez concruído o processo regalmente adotadopelo Consetho Escolar pADRE JOSE BA2ZON, pr.u.ririão a. ,*s débiros.

8'l Somente será efetuado o Dagamenlo da parcela contratual execulada mediante emissâo de Nota FiscalEletrônica devidamente ares;ada por q*. a. air.irã, n..iá.u.,-o o pr.ria.nte do Conselho.

s bal tll tad le n rct tler i âmen atu

8 5 Em caso de irreguraridade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamenlo será contado apartir de sua reapresenlaçâo, desde que devidam.r" reguir;i;;;;.
8 6 0 conserho Escorar pADRE J''E-BAZZON, pagará, à conrratada, mediante a cornparibiridade com asobrigações assumidas e rodas as:"idlç9::9: rrruiiiiaçãl ;;;i;*_ exigidas na ticiração, nos rennos doan. 55. inciso Xlll. da Lei Federal n. g.666/9.1

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÀO

9.1 Os os il tua sI {)

9.2

t0 oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

ustár' tlu r nte t

Conselho Escotar Nair Tiecher
l:ivenda Àraras Sallo VeÍdc

Luziània - GO

av cl do tra 10

No preço ora contratado estão incruídos lodos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

::t;[:ff,'í::;,:]quaisquer 
outros encargos, mesmo não especiÍicados, necessários ao cumprimenro

l0 l rransponar' por sua conta e risco. os produlos ob.ieto desta Licitaçào. ficando sob sua responsabilidadequaisquer acidentes ou imprevistos no rrujero ae riansp;;;;J; rocar de destino.

l0'2 o veículo de transpone deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo portariaFederal no t5, de 7 de novembro de t99t, C"r,r" à" úg;jãr.ii ,_i,ariysuS.

&Convite 2021l1
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103 Emitir documenro nscar nalll_oar1 cada 
-fornecimenro. 

que conrerá assinarura do funcionário quereceber, atestando que o fomecimento foi efetuado confÀi requisitado.

l0'4 F azer o pagamento de tributos. seguros. taxí,, e serviços. encargos sociais e lrabarhistas. e quaisquer
9^.:l^::: $:rps aos serviços executados, inclusive r..t.. 

".nruior, 
licenças em repanigÕes públicas,regrstros e autenlicações do contrato e dos documentos a ere rerarrvos, se necessário;

i_';'*##"" 
duranle a execução do contraro, todas as condições de Habiliração e eualificação exigidas na

II OBRIGAÇÔES DA CONTRA'TANTE
Il'lAcompanhar os produtos fomecidos pera G.NTRATADA, cabendo aos responsáveis da UnidadeEscolar designados pela coNTRATaNia, ,eceoer, conr"í. u,"uu, o, produtos objero da liciração;

I 1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item g. I e g.2;

ll'3 Proporcionar todas as facilidades para que a CoNTRATADA possa preslar os serviços dentro dasnormas deste contralo, dos documentos que o acompanham e aa t.gisruçáo p..rrr,*Ã.i, ,rgã.,

l l4Proibir que a CoNTRATADA execute tarefas em desacordo com as norrnírs preestabelecidas noContrato;

ll;i.f,l[l]'r* 
us coNTRATADAS irreguraridades observadas na execução do fornecimenro dos produros

12 RESCISÃO CONTRATUAL

l2'l Conforme disposro no rncisg_lx,_do anigo 55. da Lei Federar n 8.666/93, a coNTRATADArecoúece os direitos dâ CONTRATANTE ãm caso d. ,;;.itá; adminisrrativa, nu iorn* ao àrtigo zzdo referido Diploma Legal:

12 2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no anigo 7g da Lei Federar n" g.666/93 ensejará arescisâo do presente contrato, sendo que à .reriuu ,".rcirài ro;ente poderá se dar por uma das formasprevistas no arrigo 79 da Lei,Federal n. 8.666/93. Uao fra hpà"r" de rescisâo ;J;i;;ã;: *.por ato unilateral da Contratada.

l2'3os casos de rescisão contratuar serão formarmente motivados nos autos do processo, assegurado,previamente, o contraditório e a ampla defesa.

l24A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada daautoridade competente.

Consêlho Escolar Nair Tiecher
,:iucnda 
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l2'5 A rescisão determinâda por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casosenumerados nos incisos I a xl do artigo 78 da Lei peaerat nJ s.ããorqj, a"ur.età u, **.qrài.l^'pr*iu^nos incisos I a IV do anigo g7 do mesmo diploma legal, sem pr.iuiio Oas aemais sanções previstas.

13 SANÇÕESADMINISTRATTVAS

l3'l A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumentoequivalente, dentro do prazo estaberecido pera edministraçaàl'.uru.t"ri- o descumprimento totar daobrigação assumida. sujeitando-o às penalidad'es tegatrnent. esiaUeteciOas.

13 2 Pelo arraso injustificado na e-\ecuçào do objeto da ricitaçâo, sem prejuízo das demais sanções

IifxlltrIffi:x'evistas' 
o contrarado esrará sujeito á apricuçao Je'rrrra de mora. obedecendo os seguinres

I - 10o/o (dez por cento) sobre. o varor do contrato, em caso de descumpÍimento totar da obrigação,inclusive no de recusa do a judicarário em firmar ; ;";;;,;, uinau na 
'ipoter. 

o. ""g^*.ã.ror-o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contaao, au à"iu a" ,uu convocação;
ll - 03% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte dofomecimento não realizado;

l'l - 0'7yo lsete décimos por cento) sobre o varor da parle do fornecimento não realizado, por diasubsequente ao trigésimo.

l3'3 A rnulta a que se refere este artigo não impede que a Administraçâo rescinda unilateralmente o contratoe aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

134 A murta deverá ser recorhida. no prazo márimo de r0 (dez) dias conidos, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estad; da Educação.

I3 5 os valores das murtas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscar, no momenlo do pagamentô oude créditos existentes na Secretaria-de Estado da rar.ução 
"r-."ruçâo 

à contrâlada, na forma da rei,respeitados os princÍpios da ampla defesa e do contraditOriol

l3.6.As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e poradministrativa, mediante ato do Se,itário de Estàdo oa eou.aãã. aeuiaamenre jusrificado.

ll,7.Pgla inexecução totar ou parciar do objeto da ricitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
1d:i'j"ryào q9!erá oprar pera apricaçâo dá pena de aài,..ier.ii nos termos do inciso r do arr. 87 da LeiFederal n'8.66ó193.

13 8 As penalidades serào obrisaloriamente registradas no cADFoR. e no caso de suspensào de licitar alicitante deverá ser descredencià'da por rgrut píoao,;;p,"J;;" das murtas previsras nesre Edirar e dasdemais cominaçôes legais.

conventencla

Consetho Escolar Nair Tiecher
lrazenda ÂÍaras Saho VeÍde ,
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l3'9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do an. 87 da Lei Federal n.8.666/93 poderào ser aplicadasjunÍamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l3 l0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.8.6ó6193 é de competência exclusiva
do secrelário de Estado da Educação. facultada ã defesa do interessado no respeoivo proa.rro, no prazo del0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 1àois) anás de sua'aptiJaao.

Scc.êta,ià dG
Ertado dã
ldu(ação

l3.ll Em-qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

15.4 Será class o a utom mente n âbertu râ a sessâ0 u ll 0 artici ntc ue al rar
valor da a dc dis utâ d(} cc me ue detcrm i n do no Edi(âl us anexo

14. DAS AMOSTRÁS DOS PRODUTOS

l4'l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referênci4 a
critério do conselho Escolar pADRE JosE BAZZON, para avaliação e seleção do, prodrtàr'u ..r".
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessáiios.

ls coNSTDERAÇÕeS Ce nlrs
l5-.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente denro das especificações
solicitadas nesle Termo de Referência.

I5 2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referência' não sendo possivel de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou pÁduto que não seja o
da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

153 será punido rigorosamente dentro da Lei de LicitaçÕes e conlÍatos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitaàas.

15.5 N ra ida a n lra odoo

Equipe de Merenda

a)
Presidente da Comissão Especial de Licitaçâo

tlo Ternto eren

conselho Escotar Nair Tiecher
F.tze,rdâ Aftrrà\ Soll(' V!rdc

Luzrânia - GO

Convúe 2021 I 1

w
,1-.1



se(ret.ria d€
Estedo dã
Educação

Data:
Convite n." 0(l l/202 I

À _iEntidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

(nome da emDresa) _. CNPJ/MF n.. _. sediada _(endereço completo) . tendoexaminado o Edital, vem ápr"rénm, a documentação p*, o 
-roriã.i..nto 

dos alimentos. de cãn-formidadecom o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o Íbmecimento de Gêneros Alimentícios. ob.ieto deste Edital;b) :"9 t penas da lei, que conhece e se submere lit".ufr*tã uo disposto no an. 5-5, XIII, da LeiFederal no 8'666/93, obrigação de manler durante todo o iorr""ir"nto dos gêneros alimentícios,todas as condições de habiritação e as exigências ae quarincaçao. especiarmente, no que se refere àregularidade fiscar e trabarhista, e. especúcação aos'altúÉ'N'r'os, incrusive o imposto devido _I's s'Q'N' denrre outros sob pena de ser decraiada u in.**rção do pacto e rpfi.uo", a. p"àriá"a..
. previslas na jei. sem prejuÍzo de ressarcimenro o..u.nruri, àãno, MATERIATs à conlraranre.c) Declara que a empresa nào se acha inidônea para ii.iir, .'.on*r,rl. com o poder púbrico, oususpensa do direito de Iicitar ou contratar com a Administraçào Estadual.d) A ..NTRATANTE, quando fonte rerentora, o.r.orturá ãár-pugamentos que efetuar, os tributos aque esteja obrigada pela legislaçào vigenre, àzendo o ,e.ott ir"rto das paicelas ,"t;au, no, pào,legais.

e) Que está de acordo e acata rodas as concrições previstas neste Editar, bem como às constantes daDeclaração de Sujeiçâo rJo Edital, conÍ-orrne Anexo lll.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Editar.

Locaiidade, aos _ dias de de 2020.

_ (assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

consetho Escotar Nair Tiecher
Fàzenda Araras Saho Verde -

Luziânia - cO

Convile 2021 I 1

44

ANEXO II _ CARTA DE APRESINTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÀO

&



SecÍctaria dê
Estado da
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condiçOes fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçãol

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

A (nome da empresa)

CONSELHO ESCOLAR.

está de acordo com a Convite n" 001/2021-

........, DECLARA que:

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas pam o

fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04-Fo os alimentos de acordo com as esoecificacões descritas no Termo de Referência

nso Co Escolar ente renc nen rticu

Coord acões Resio ais e Alimen Escola UCI

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - eue Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contâúilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais'

07 - eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedâde de declarar oconências

08 - Que não mantém em §eu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabaiho ou êm perigosos ou inialubres condições, nâo possuindo ainda, qualquer trabalho de menores

de 16 (dezesseisf anoi, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quâtorze) anos'

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

conselho escotar Nair Tiecher
Fazenda Àraras Salto verde _

Luziânia - GO
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§êcÍêtaria dê
Estado da
Educação

CONVITE N" O()I/202I

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Conta Corrente:Agência: (nome/no)Banco

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Cargo:Nome:

CPF:Identidade:Nacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(RS)

QuantidadeUnidade
Especificações

do
Produto,Marca

Item

Valor Total da Proposta @!! ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §p!{ ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim-( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

I I II

conselho Escotar Nair Tiecher
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SecÍetar:a de
Estado da
Educação

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do

Regulamento do Código Tributario do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto

Esãdual n" i.56gl}O11, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à

aquisição de bem, mercadôria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

crédito (@Q4iq!@!§/0!!

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitôs indiretos, embalagens, seguro, fiete e até o destino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garântimos â substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolai, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos'

DATAR E ASSINAR

I
I
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar (n6me do conselho), o Convite n" 001/2021, para participar de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" _/2020, a realizar-se no dia I 12020, às

00h00min, no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

n
n
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ANEXO \'I _ MINUTA EDITALÍCIA f, CONTRATUAL

CNPJ N."

Contrato n.oJ2021 que celebram o Conselho

Escolar (norne do conselho), por meio do

(Norne da Unidade Escolar') e a PESSOA

JURíDICA _, para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

pessoa jurídica de direitoO CONSELHO ESCOLAR
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ..

residente e domiciliada neste................, inscrita no RC sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no ..... Inscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suâs alterações posteriores,

da Lei Federal n' 13.978/2020 que alterou a Lei Federal no 11.94712009, Resolução CD/fNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal 11.326/06 e alterações. O Contrato n" XXJ202L, conforme Edital Convite n."

00ll2D2l do Conselho Escolar .....,........ Processo n.o 2020.0000.605,13f 1 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é pârte integrante deste

Contrâto, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, âté o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

I .3 Quando do fomecimento, as quantidad es ooderão ser alteradas a mais ou Dara menos, bem como as

datas ood ser modificadas de modo que atendam necessidades da Unidade Escolar.dea ocoma

., brasileira, .............,

no......

demanda mensal- tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I
- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1.11 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

Ll3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovâdo.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA _DAS OBRIGACOES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1 .l - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no

Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do imento dos produtos

contratados.

TADA:2.2 DA CONTRA

2.2.l. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo [ - erÍno de Referênciq

anós autorizacão específica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no
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l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;
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local e endereço determinado pela contrâtante prímando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital convite n' 00112021e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituigão do fornecimento fora das especificagões contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Ctmprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas paÍes integrantes.

2.2.5. Considerar que â ação de fiscalização da GoNTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.6. Atender,manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n' 00112021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêla durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2.2'l|. Aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos e supressões aÍé 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Lrcar comtodas as despesas como transporte, tâxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. Sáo expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o conselho Escolar (nome clo conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n' 00 l/2021.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motlvos e su

Conuile 2021 11
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para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação pâra a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos'

3 - CLÁUSULA TERCEIRÀ _DOPRECOECONDICÕES DE PA

3.1 - Pelos PROI)UTOS ENTRf, GUES, a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor Por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3 3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuadogglggig4g4,ig em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30

(trinta) dia; corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo âs respectivas Notâs Fiscais

it"t.óri"ua, devidamente atestâdas por quem de direito, umâ vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), para solução de seus débitos'

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestaáa por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.6-Osp ora Dâctuados sao Íixos e irreaiustáveis durante toda a visência do contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atuâlizado utilizando-se dos

índices do INpC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticâ IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (indice Geral de Preços do Mercado), da Fundagão

Geúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no Período

4. CLÁUSULA OUARTA- DOS RECURSOS FINANC EIROS E ORCAMENT OS:

4.I - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000 00'109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: será a dotação de 2021 quando disponibilizaclas'

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

Convile 2021 h

conselho Escolar Nair Tiecher
Pazenda Araras Salto verde -

Luziânia - GO
w\r

1@

(



5 - CLÁUS

SêcretôÍia de
Ertâdo da
Educação

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

ULA O A - DA VIGÊNCIAI]INT

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADÀ manterá, durante toda a execução do Contrâto, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁU SULA SEXTA-DASSA NCÕES ADMINISTRA AS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o insÍumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

l - l0% (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa ào adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3o/o (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

||| _ 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias co

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal' n

ontar da data do

do pagamentô
L
omo u

de créditos existentes na secretâria de Estado da Educação, em relação à con

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'
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6.5 As multas e outras sânções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 pela inexecugão total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado' a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 daLei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7-C SULA S TIMA. RESC

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa'

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade comPetente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilâteral e escrita da Administração contrâtante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8 666/93' acarreta

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais

as consequências Previstas
previstas

Convile 202111
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8.1 - O Conselho Escolar indicaÉ um Gestor e umâ Comissão, conforÍne o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da

Lei Federal n' 8.666193.

l0.l - Este contrato podeÉ ser revisto total ou parcialmente, â qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos câsos e formas previstos no art.65, § l", da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

I1 - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO

I I .l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 00 l/2021, conforme Edital (Processo

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrâto é o da comarca de

(nomc do seu município) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8-666193 e

alterações, Lei no 11.947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11-326106 e

alterações, e, Lei Estadual no l'1.928, de27 de dezembro de 2012'

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .......'....... em ,' '' aos dias do mês de de 2020.

I

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

Convite 202'1/1

TADA
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERACÔES

Mãe SEI n" 2020.0000.605. I I I l)

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO
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Nome:

RG n. ':

conselho Escolar Nair Tiecher
Fazenda Araras Salto Verde -

Luziânia - GO

Convile 2021h

56

T(



SêcretaÍia ds
E tado da
Educação

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer formâ

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTLTAÇÃo, uenta.çÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

Complementar Estadual no '114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nolrnas integrântes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

dâ CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA),naLeiFederaln"g.30T,de23desetembrodelgg6,naLeiFederalnol3.l40,de26dejunhode

2015, na Lei complementar Estâdual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estâdual n" 13 800, de 18 de

janeiro de 200 t, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

8)AsparteselegemoForodaComarcade(nomedosetrnrtrnicípio)paraquaisquermedidasjudiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO' MEDHÇÃo E

DA ADMINISTRAÇÃo ESrADUAL (CCMA ica e nem deverá ser),e
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interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral

dias do mês de ...... de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA
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